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e) "	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.320-000.606/90-85

SessXo de :	 09 de julho de 1992	 ACORDA° No 202-05.168
Recurso ne:	 87.281
Recorrente:	 MERVEL MERCANTIL DE vEicuLns LTDA.
Recorrida n	 DRF EN SAO LUIS - MA

PIS/FATURAMENTO - Caracterizada a omiscao de
receita, legitima-se a exigencia do pagamento da
contribuiçau para o PiS/FATURAMENTO. Recurso
negado.

Vistos, relatados e diScutidos os presentes autos
de recurso interposto por MERVEL MERCANTIL DE VEICULOS LTDA. 	 .

ACORDAM os membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Cansei piro SEMASTIAO BORGES
TAQUARY.
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\nau, EM sassno DE: g 9 ASO 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCAR LMIS DE: MORAIS, ROSALMO VITAL. GONZAGA SANTOS
(suplente), ACÁCIA DE: LOURDES RODRIGUES e SARAM LAFAYETE NOBRE:
FORMIGA (suplente).
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• 40ite.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ProCesso no 10.320-000.646/90-85

Recurso no g	 S7.281
AcórdXo no	 202-05.168
Recorrente:	 MERVEL MERCANTIL DE VEICULOS LTDA.

R E: L A 1. O R 1 O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de infração de fls. 02, onde se exige o pagamento da
contribuição para o PIS, relatiVo á receita omitida no ano de
1985, caracterizada por .passivo ficticio, apurada em fiscalização
do UtP3.

Mão se conformando com o lançamento, a Autuada
apresentou a impugnação de fls. 11/12 (copia da apresentada no
processo relativo ao IRP3), onde alega que o saldo contido na
conta "FOR1ISEEMORES" ê conseqüencia de f~ci,mmento de curto
prazo, feito no BRADESCO.

Na informação fiscal o autuante esclarece que os
documentos trazidos aos autos (extratos bancários e avisos de
lançamento), não estão contabilizados.

Em decisão de, fls. 21, a autoridade de primeira
instância, com base no decidido no IRPI, julgou procedente a ação
fiscal.

Inconformada, a Empresa apresentou recurso a este
Conselho (fls. 24), onde limita-se a dizer.0

"Vimos pelo presente , recorrer da decisão proferida
por V.Sa. de nUmeros 028/91, 029/91, 030/91, 031/91 e
032/91,	 perante o conselho de	 contribuintns	 do
Ministério da Faienda em Iras [:1. 	 - DF, rattficando
nossa defesa que estão contidas nos prncessos 10320-
000647/90-48, 10320-000645/90-2, 10320-000614/90-50"
10320-.000Ó46/90-85 e 10320-000643/90-97, respectiva-.
mente."

A Secretaria desta Camara providenciou a juntada
aos pnesentes autos, de cópia do Acórdão no 106-n g .413 (Ils.
27/30), da Sexta Câmara do Primeiro Conselho . de Cnntrdbuintes,
que, como se ve, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso voluntário interposto no processo relativo ao IREa.

.	 E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Serviço PlnalCO Federal

Processo no	 10.320-000.646/90-85
AcórdWo no::	 202-05.168

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO FSCOVEDO BARCELLOS

Creio n2(o haver muito a examinar neste caso. A
sorte do presente processo foi, desde o seu inicio, vinculada ao
que fosse decidido no processo relativo ao IRFO.

E naquele, como se v0 no bem lançado voto condutor
do Acár~ respectivo, nenhuma raao lhe foi reconhecida, tendo
restada perfeitamente comprovada a omiss7io de receita,
caracterizada pela existÜncia do passivo fictício. E sobre tal
receita	 omitida,	 hâ	 que	 incidir	 a	 contribui cão
PIS/FATURAMEWO, de acordo com a legislaflo de regencia.

Nego provimento ao refall"153.

Sala das Ses115es, em J. de julho de 1992.
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